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Em de de 196 

L E I N g 685 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: , 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria um credito 
especial de ~ 40. 000,00 (quarenta mil cruzeiros), para as despes as com 
melhoramentos a ser introduzidos na fonte luminosa . 

Artigo gg - Fica anulada na importância de 
40 . 000,00 (quarenta mil cruzeiros) a verba 241/8-63- 2 Material Perma -
nente, item rv, do orçamento vigente . 

Artigo 3Q - O valor do presente crédito será co
berto com os recursos provenientes da anulaç~o de ~ue trata o artigo ~ 
anterior . 

Artigo üg - ~sta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contráxio. 

,., - ; Prefeitura da Est ancia de Sao Jose dos Campos ,10 

de março de 1960. 

Registrada e publicada na Jecção do FMpediente 
e Pessoal, aos dez dias de março de ~1 movecentos e sessenta . 
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